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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria do, 5erviço, LegllllllvOI 

ç de dezembro de 1949 
... DEZ 12 1949 ~ 

PRO TOQ9LO,",. !§é"''' 
N.o __ ~_.~~.QiY ., 

Excelentfssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, .... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
, 

para os devidos fins, um autografo do decreto legislativo, ne~ 

ta data promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal , 
• -

que mantém a decisão do Tribunal de Contas que recusou regis-
,. 

tro ao termo de contrato celebrado entre o Departamento Federal 

de Compras e a Emprêsa Brasileira de Engenharia S/A, para for-

necimento de materiais. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha distin consideração. 

LN 

or Georglno Ave11no 

12 Secr :·tarl0 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, nos 

têrmos do art. 77, § 12, da Constituição Federal, e eu promulgo 

o seguinte 

DECRETO IE GISLATIVO 

'J 

Art . 12 - tt mantida a decisão por que o Tribunal 

de Contas, em sessão de 28 de junho de 1949,recusou registro ao 
, ',." .., 

contrato numero 2, relativo a instalaçao de uma sub-estaçao de 
,. 

força para a Casa da Moeda e celebrado, em 30 de maio de 1949, 

entre o Departamento Federal de Compras 
,. 

e a Empresa Brasileira 
,. 

de Engenharia, Sociedade Anonima. 

Art . 22 - Revogam-se as disposições 
, 

em contra-

rio. 

SENADO FEDERAL , em de dezembro de 1949 

----------------------------~~--~--------
Presidente do Senado 

LN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
to 

PROJETO 

NQ 868 ... A-1949 

REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de lei, n Q 868, de 1949, que mantém a deci-
... A 

sao do Tribunal de Contas que recusou registro ao termo do contr&to 

A celebrado entre o Departamento Federal de Compras e a Empresa Brasi-

\. l 

\ ,/. ' 

leira de Engenharia S/A para fornecimento de materiais. 

" ' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 12 - ~mantida a decisão do Tribunal de Contas que 
A 

recusou registro ao termo de contrato n 2 2, relativo à instalação 
... A 

de uma sub-estaçao de força para a Casa da Moeda, celebrado em 30 

de maio de 1949, entre o Departamento Federal de Compras e a Emprê­

sa Brasileira de Engenharia S/A. 

Artigo 22 - , - , Revog~~se as disposiçoes em contrario. 
t 

... ... 
Sala da Comissao de Redaçao, 1 Q de Novembro de 1949. 

c:A=~;/'~~~~~~,JC 

~. 
- -_._------.-::::. 
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. .......... : .. ~ ........... _ ..... .. 

, (~('n 1 •.. ~ ............... _ ................ _ ---
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,.. .. A 
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.. pres BrasIleira d ng nharIa S/A • .. 
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Q'AA'U;vl.A DOS D PUTADOS, DE NOVE O D 

DP/ABO. 
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proces o .G.19273 . 

VULBOS : : 68 868-A/LI9 
(6 de '!ada) . 

--_.- ----~---.-. ----------
unhl"\z da Roch"' , 

, 
lQ ecratario. 

A dua L'{cel "ncia Q Sanr.c1l" Doutor ltaorgino Avellno, 
, 

P"r1 "lelro S er t ar10 do ~enado ... ·adoral . 

BP/ABe . 
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COS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 868 - 1949 

Mant6m a decisão do Tribunal de Contas que recusou registro ao 
termo de contrato celebrado entre 10 Departamento Federal de 
Compras e a Emprêsa Brasileira de Engenharia S, A .. para forneci­
mento de materiais 

(Da Comissão de Tomada de Conlas) 

o 1OIO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS 

. Rio de Janeil'o, D.F. 
Em 16 de agõsto de 1949. 
Exm.o Sr. Presidente da Câmara 

dos Deputados. 
N.O 2.149 -

Assunto: - Encamir.hamento de 
processo. 

&te Tribunal, tendo presente o 
ofício do Departamento Federal de 
Compras n.o 1.147, de 15 de junho 
último, acompanhado do processo re­
lativo ao contrata n.o 2, celebrado, 
em 30 de maio anterior, entre o mes­
mo Departamento e a Emprêsa Bra­
sileira de Engenharia S. A., para for­
r.ecimento de materiais à Casa da 
Moeda, resolveu, em Sessão de 28 de 
Junho citado, recusar regIstro ao alu­
dido contrato porque não foi o mes­
mo prescedido de concorrência pú­
blica. 

Decorrido o prazo legal, sem que 
tenha havido pedido de reconsidBra­
ção, cabe-me, por intermédio de Vos­
sa Ex~elência, de conformidacLe com 
o resolvido em Sessão de 5 do cor­
reate, submeter o asstmto ao pronur.:­
êlamento do Congresso Nacional nos 
têrmos do artigo 77, parágrafo 1:0 da. 
Constituição, 

Outrossim, transmitindu a Vossa 
~c:elência .0 respectivo processo, so­
liCItO se dIgne de providênciar no 

sentido de que seja o mesmo resti­
tuído ao Trib!lIlal, logo que tenha 
sido proferido decisão definitiva . 

Reitero a Vossa Excelêr:cia os pro­
testos de minha elevada ~tima e 
distinta consideração. 
- Rubem Rosa 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO FEDERAL DE COMPRAS 

TÊRMO DE CONTRATO N.o 2 

Fornecedor: Empre.sa Bsaileira de 
Engenharia, S. A. 

Repartição: Casa da Moeda - Mi­
nistério da, Fazenda. 

Aos trinta dias do mês de maio je 
mil J;1ovecentos e quarent.a e nove, 
nesta cidade do Rio de Janeiro, pe­
rante o Departamento Federal de 
compras, representado por seu Diretor 
Dl' . Horácio Bahiense, compairl6C€u 
a empresa BrallHeira de Engenharia 
S. A., estabçlecida nesta praça. à 
Rua Santa Luzia, n.o 685. 7.° andar, 
representada por seus Diretores, Dl's. 
Armando Rodrigues Teixeira e Celso 
Coelho de Sousa, e, presentes tam­
bém, as testemunhas abaixo assinar­
das, declarou aQuele Diretor que. de­
vidamente autorizado e de acârdo com 
o dispôsto no Decreto-lei. n.o 2.205', 
de 20 de maio de 1940, contrllita, com 
a referida Empresa o fornecimen:o 
do material descrito na cláusula pn-
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melra, med.iant.e as seguintes cond:­
ções: 

Clãusula primeira - A Empresa, 
Brasileira de Engenharta, S. A. obri­
ga-se a fornecer ao Govêrno Federal 
representado pelo Departamento Fe­
deral de Compras o seguinte mate­
rial: 

It.em - Artigo - Unidade - Quan-
tidade. 

Requisição n.o 413.096-102 - Pe­
dido n.o 1 - Empenho n.O 5.001 

1 Istalação de uma Subestação 
de fôrça para receber 25.000 volts e 
transformá-los para, 1.000 e depois 
para 440 e 220, compreendendo. 

a) Subestação 1\0 tempo de 1. ooa 
KVA 25.000-440 volts: 

b) SubeStação interna. de 440 volt 
para 220 volts: 

c) Quadro geral de fôrça; 
d) Distribuição de fôrça nas ofic1-

"la.., . 

DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL 

1 - Subestação ao tempo 
Deverá ser montada em frente ..tJ. 

oficina (oficina construfda em Bonsu­
cesso) uma subestação de 25.000 volt 
de acôrdo com os padrões da Com­
panhia de Carris Luz e Fôrça do Rio 
ele Janeiro Ltda., conforme o dese­
nho n.O 38.996, da mesma Compa­
nhia, 

A mesma será construída em uma 
estrutura de postes de concreto com 
uma ferragem de cantoneiras ga,lva­
llizadas a fusão Que suportará o equi­
pal'nento de medição da Companhia 
Carris. Luz e Fôrça do Rio de Ja:­
neiro Ltda., uma chave de face tri­
])olar de 25.000 volts e 400 amperes. 
com chifres. 3 chaves fusiveis de 
25.000 volts com fusiveis de capaci­
dade adequada. e as necessárias liga­
ções. O barramento será feito 3m 
tubo de cobre de 5/8" de diâmetro. 
Tôdas as conexões serão feitas com 
conectores de pressão . 

Ao lado da estrutura será montado 
um transformador trij'ásico. em ba,­
nho de óloo de 1.COO KVA de capaci­
dade, 50 ciclos, 25.000 volts para HG 
volts com derivações de 5% para pei'­
mitir ajustar a tensão no valor de 
440 volts. independentemente das va­
riacões da tensão da rêde de 25. OOG 
volst. Todo equipamento será ligadO 
a uma rêde de terra. Partindo do 
transformador sairão 6 cabos de um 
condutor de 1.000 CM de seção que 
'erminaráo na casa de medição. Nes-

• • 
ta casa, que deve ser construida pela 
Casa da Moeda, com as dimepséR.5 
mínimas de 2m • 2m pOI;" 2,6(" . de 
altura, !li Companllia de Carris Luz 
e Fôrça do RIO de Janeiro Ltda. mon­
tará os medidores. A distância des~a 
casa da subeStação não deve ser su­
perior a 5 metros. Será instalada pe­
los proponentes, nesta casa, a chave 
geral de baixa tensão da SUbestação 
Que será uma chave automática de 
1.600 amperes, 600 volts com capaci­
dade de rutura de 40.000 ampéres. 

Sairão da chave geral, 6 cabos de 
um condutor de 1.000.000 CM de se­
ção sob capa de chumbo colocadso em 
dutos de barro que vão até a subeS­
tação interna das oficinas que deve 
ser montadas no centro da parte dos 
fornos da oficina·. 

Não foi incluido no presente orça­
mento a construção da casa de medi­
ção e a colaboração dos tubos de bar­
ro que entretanto serão fornecidos 
pelos porponentes. 

2 - Subestação interna 
A subestação interna, consistirá de 

um auto transformador trifásico de 
250 KVA, 440 volts para 220/121 volts 
estrela que fornecerá energia para o 
equipamento existente de 220 volt,; 
e para a iluminação. 

Também será montado o transfor­
mador existente na Casa da Moeda 
de 220 KVA, 6.000 yolts para 220 volts 
que será reenrolad.o para trabalhar 
com 440 volts e servirá para fornecer 
energia em 6.000 volts para o forno 
Brown Boveri. Para proteção dos 
transformadores serão montadas 2 
chaves automáticas de proteção térmí 
ca e magnética. fabricação Westing­
house. Outras chaves do mesmo tipo 
servirão de chave geral de luz e cha­
ve geral do motor de 210HP do forno 
Ajax-Northrup. Tôdas as chaves se­
rão montadas blindada~ em caixa de 
ferro com porta. 

3 - Quadro geral de fôrça 
Será montado na sabestação inter­

na um quadr ogeral de fôrça constl" 
tuindo de 23 chaves blindadas, de 3 
polos com porta-fusíveis e 2 ,caixas 
com barramentos de 220 volts e 446 
volts. As chaves serão ligadas aos bar­
ramentos por meio de tubos. Não ha; 
verá condutor elétrico exposto e t0-
do equipamento será de construção 
blindada. Haverá uma chave para 
cada forno e pnra cada motor, que 
consta da lista de equipamento e 
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mais uma chave geral para os moto-
• res de '220 volts. 

4 - Distribuição 

Do quadro geral sairá um alimen­
tador para eada motor e forno. Os 
alimentadores passarão subterrâneos 
pelo piso. Todos os cabos terão ca· 
1.13 de chumbo e serão colocados em 
dutos, tubos de Brasilit ou eletrodutos 
rígidos, de ferro esmaltado. 

cada alimentador terminará em 
uma caixa de ferro do motor, ou dos 
transformadores de forno. 

A instalação dos motores, transfor­
madores, fornos, chaves de contrôle 
e outros equipamentos, será feita, pe­
la Casa da. Moeda. Sómente a ali­
mentação será feita pelos proponen­
tes. 
Foi excluido do orçamen­

to a 'abertura e fecha­
mento de rasgos no piSO 
e nas paredes e a colo­
cação dos dutos. To­
dos os cabos foram 
calculados para dar 
uma queda máxima de 
tensão de 3% Inst, 1 .. 793.000,00 

\ 

793.000,00 

(Setecent<ls e noventa e três mil 
cruzeiros) . 

Cláusula segunda A validade 
déste contrato depende do seu regis­
tro pelo Tribunal de Contas, não res­
pondendo o Govêrno Federal por 
Qualquer indenização no caso de ser 
denegado o registro. 

Cláusula terceira - A entrega do 
material deverá ser feita no local des­
tinado à nova Oficina de Fundição 
da Casa da Moeda. na Rua Flávio 
Farnezi esquina de 18 de Fevereiro, 
em Bonsucesso, no prazo de 120 dias 
a partir da data do registro do pre­
sente contrato pelo Tribunal de Con­
tas. 

Cláusula quarta - Obrigar-se a Em­
presa Brasileira de Engenharia, S. 
A., a notificar. por escrito. à Seção 
de Trânsito, do Departamento Fede­
ral de Compras, do dia" hora e local 
da entrega, com antecedência neces­
saria ao exercício do direito, que o 
Departamento Federal de Compras se 
reserva. de fiscalizar a entrega do 
material. -

Cláusula quinta - O pagamento 
,{'rá feito na sede do Departamento 
Federal de Compras, mediante decla­
l'ações de recebimento e aceitação, 

assinadas por autoridade competente 
em virtude de cargo ou delegação será 
efetuado em moeda. corrente nacio­
nal, por conta da Verba 2, Subcon­
signação 04, inciso 13, de orçamel1t:> 
federal do Ministério da Fazenda, pa­
ra o exercício de 1949, tendo sido feita 
111;\1 verba a necessária dedução pela 
Nota de empenho n.o 5.001. 

Cláusula sexta - Em caução do 
fiel cumprimento de tôdas as cláu­
sulas do presente contrato. a Empre­
sa Brasileira de Engenhl!ria S. A. 
fez entrega. ao Departamento Federal 
de Compras, da Guia de Recolhimen­
to número 14, do depósito de Cr$ .... 
79.300,00 (setenta e nove mil e tre­
zentos cruzeiros), feito no Tesouro 
Nacional em 18 de maio de 1949, re· 
presentado por 72 Obrigações .. Je 
Guerra sendo 7 (sete) do valor no­
minal de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru­
zeiros) cada uma., de ns. 191. 654, 
199.566, 390.259-261, 171.373, 290.867, 
tôdas dos Decretoo-Ieis ns. 4.789, de 
5.10-42 e 6.516. de 22-5-944, 25 (vin;;e 
e cinco) do valor nominal de Cr$ .... 
1.000,00 (um mil cruzeiros) cada um~ 
de ns. 247.266, 532.433, 532.439, ;;0-

das do Decreto-lei n.o 4.789. de 5 de 
outubro de 1942; 1. 065.053-055, 
1. 066.606.608. 1.108.029-031, 1: 207.601 
603; 1.120.193.1.244.861-869, todas dos 
Decretos-leis ns. 4.789. de 5-10-9~2 e 
6.516, de 22-5-944; 28 (vinte e olt~) 
do valor nominal de Cr$ 500,00 (qUl­
nhentos cruzeiros) cada uma., d~ n:;. 
166.195-222, tôdas do Decreto-leI nu­
mero 4.789. de 5-10-942; mais 10 (dez) 
do valor nominal de Cr$ 500,00 (qUI­
nhentos cruzeiros), de ns. 166.125-134. 
1 (mna) do valor nominal de CrS 
200,00 (duzentos cruzeiros) , de. n.o 
1.193.211; 1 (uma) do valor nommal 
de Cr$ 10000 (cem cruzeiros) de n.O 
2.973.400, 'tôdas do Decreto-lei n.o 
4.789, de 5-10-942, com cupons de se­
tembro de 1949 e seguintes, tomado 
por têrmo, letra. "A" .na ata n.o 3, de 
1949 ficando convenCIOnada a rever­
são do mesmo à Fazenda Nacional em 
caso de infração de Qualquer das suas 
cláusulas, ressa.Jvado o motivo de fôr­
ça maior devidamente comprovadO, e 
a juízo do Departamento Federal de 
Compras. 

Cláusula sétima - Independente­
mente da pena contratual acima es­
tipulada. fica convencionada que .. ~e 
a Emt>resa Brasileira de Engenhana. 
S. A .. deixar de efetuar a entrega do 
material no prazo e condições estabe­
lecidos o Departamento Federal de 
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Compras poderá adquirir, de tercei­
ros, . material idêntico ou similar, cor­
rendo a diferença. de preço por con~ 
do fornecedor e sendo ela cobrável 
por ação executiva. 

Cláusula oitava - lt eleito o fôro 
do Distrito Federal para as ações que 
decorrem do presente contrato . 

Por haverem llICordado, foi lavrado 
o presente rermo de contrato que to­
mou o n.O 2, de fôlhas 240~243, do 
livro n.O 24 do Registro de Contratos 
do Departamento Federal de Com­
pras, sendo assinado e rubricado pe­
las partes contra,tantes e testemunhas 
do ato. 

Pelo Departamento Federal de 
Compras: Horácio Bahiense, Direwr 
da Divisão Comercial. - PeIa. Empre­
sa Brasileira. de Engenharia, S. A.: 
Armando Rodrigues Tei:J;eira, Diretor 
Presidente. - Celso Coelho de Sousa, 
Diretor Gerente. Testemunhas: Al­
fredo da Costa. - Nisio Cunha. 

Aprovado. - Epaminondas Morei­
ra do Vale, Diretor Geral. 
P~recer da Comissão~ Tomada 

de Contas -
RELATÓRIO 

O Departamento Federal de Com­
pras contratou em 30 de maio de 1949, 
com a firma Emprêsa Brasileira de 
Engenharia S. A. o fornecimento de 
material destinado à montagem de 
uma subestação de fôrça para a 
Casa da Moeda, cujo registro foi ne­
gado pelo egrégiO Tribunal de Contl!s 
p{)rque não foi precedido de concur­
rência pública. 

Decorrido o prazo legal, sem que 
tivesse havido pedido de reconsidera­
ção, o Tribunal de Contas, em sessão 
de 5 de agôsto de 1949, resolveu sub­
meter o assunto ao pronunciamento 
do Congresso Nacional, nos têrmos do 
art. 77, § 1.0 da Constituição. 

Mais uma vez é dado a julgar, pela 
Comissão de Tomada de Contas, um 
dêstes processos, aonde se nota a au­
sênc:a do cumprimento de formalida­
des imprescindíveis. que não podem 
ser dispensadas, e cUjo não cumpri-

mento, entretanto, acarreta sensh'('i,? 
transtornos à boa marcha dos sen i­
ços e, possivelmente, prejuíZOS às 
partes contratantes, perfeitamente 
evitaveis com uma melhor observân­
cia dos requisitos preliminares. 

PARECER 

O Tribunal de Contas não poderm, 
por isso, no caso, dar outra solucão, 
e assim, submeto à apreciação' da 
Comissã o segUinte: 

PROJETO DE LEI 

Mantém a decisão do Tribunal 
de Contas que recusou registro ao 
têrmo do contrato celebrado en­
tre o Departamento Federal de 
Compras e a Empresa Brasileira 
de Engenharia S. A. JPara for-
necimento de materia~ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - E' mantida a decisão do 

Tribunal de Contas que recusou 1'e- e::. _ " 
g:,stro ao têrmo de contrato n.O 2/l'e- --' 
lativo à instalação de uma subest:..- • 
ção de força para a Casa da Moed 
celebrado em 30 de maio de. 194~ ~11 
tre o Departamento Federal de 'Com­
pras e a Emprêsa Brasileira de En- I 
genharia S. A. . 

Art. 2.° - Revogam-se as dispasi-
.ões .. 

a Comissao de Tomada de 
Contas, em 5 de outubro de 1949. 
Celso Machado, Relator. 

Parecer da Comissão de Tomada 
de Contas 

De acõrdo com o art. 105, § 2.°. III I 
do Regimento Interno desta Casa do 
Congresso Nacional, a Comissão de 
Tomada de Contas opina por que seja 
mant:da a decisão do Tribunal de 
Contas nos têrmos do parecer dI) l'e- I 

lator. e o respectivo projeto. 
Sala da Comissão de Tomada de 

Contas, em 5 de outubro de 1949. -
Celso Machado, Presidente e Relator. 
Antonio Martins. - Philippe Balbi. 
- José de Borba. - Luiz Lago. 
Teodomiro Fonseca. - João Mendes. 
- João AgUiar. - Aluysio Ferreira, 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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COMISSIO DE TOMADA DE CONTAS .. 

RELATÓRIO 

~ 
o Departamento Federal de Compras contratou em 30 de maio de 

1949, com a firma Emprêsa Brasileira 'de Engenharia S/A o fornecimento 

, -de material destinado a montagem de uma sub-estaçao de força para a CA 
, , 

sa da MOeda, cujo registro foi negado pelo egregio Tribunal de Contas 
- ~ , porque nao foi prescedido de concurrencia publica. 

Decorrido o prazo legal, sem que tivesse havido pedido de r~ 

consideração, o Tribunal de Contas, em sessão de 5 de agosto de 1949 , 

resolveu submeter o assunto ao pronunciamento do Congresso Nacional, 

nos tê~os do art. 77, § l' da Constituição. 
" , -Mais uma vez e dado a julgar, pela Comissao de Tomada de Co~ 

~ ~ 

tas, um destes processos, aonde se nota a ausencia do cumprimento de 

formalidades imprescend{veis, que não podem ser dispensadas, e cujo não 

cumprimento, 

dos serviços 

, ~ 

entretanto , acarreta sensiveis transtornos a boa marcha 
, , . 

e, possivelmente, prejuizos as partes contratantes, perf 
, 

, , ~ 

tamente evitaveis com uma melhor observancia dos requisitos preliminare 

PARECEB 
~. 

O Tribunal de Contas nao poderia, po~isse, no caso, dar outra f 
I - ,--soluça0, e assim, submeto a apreciaçao da Comis~ao o seguinte: 

O Congresso 

, 

PR~ DE LEI 
~ Mantém a decisão do TribUnal de Con-
'~ tas que recusou regl*tro ao têrmo do 

... '\ J .. • '0 :pp'tamen 
'f te F eraI ae Cbmpràs a Emprêsa Br­

~ieira de Engenharia S/A para forne­
cimento de materiais. 

Art. lQ - t mantida a decisão do Tribunal de Contas que recusou registro 
~ ,-

ao termo de contrato nQ 2 relativo a instalaçao de uma sub-es-
I 

tação de força para a Casa da Moeda /celebrado em 30 de maio de 

1949 )entre o Departamento Federal de Compras e a Emprêsa Bra­

sileira de Engenharia S/A. 
- , Art. 2Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Tomada de Contas, em S Jç (Rju...~ ~ jqy1 

~~ 2-.? L- a- ~ ~ ~ /<, Relator 

L-______ ~________________________________________________' - - - _ _ _.J 
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De acôrdo com o art. 105, § 2Q , 111 do Regimento Interno de~ 
.. ta Casa do Congresso Nacional, a Comissao de Tomada de Contas opina por 

.. A 

que seja mantida a decisao do Tribunal de Contas nos termos do parecer 

do relator, ~ o ~'~ ~ . 

Sala da Comissão de Tomada de Contas, em 5 ~ OvvM-m ~ IfV) 
. .. 

~ l.- 1-~ /..- c:... ~ ~ , Presidente 
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~ .• 13.3~6 - Carlos Llnhares Ve· 
Ilosd, - Assinada. a. ca.rteira profissio­
inal n.O 5.178-D. 

N.O 13.344 - Marjan Ryszard Glo­
~gowski. - Assinada a carteira pro­
riWonal n.o 5.174-D. 

N. 10.516 - Paulo de Castela. -
~~in da a carteira profissional ilÚ­
~iIllero 5. 174-D , 

INSTITUTO DO AÇúCAR 
E DO ÁLCOOL 

Segunda Turma de Julgamento 

Nos têrmos do art. 37 da Resoluc~ 
99-44, de 13 de setembro de 1944 - os 
processos abaixo relacionados ach' -
se em pauta de julgamento para o 

N.o 1 347 - Ernesto José Coelho próximo dia 8 (oito) do corrent· mês 

~
drigU Catarino. - Assinada 3 de junho, às 14 horas, na sala das 

carteira p ofissional n.o 5 . 179-D . sessões das Turmas de Julgamento, à 

N o 13 335 A_ d < F'Ih ' Praça 15 de novembro, 42, 3.° andar. , . . - .cuman o .... -opes 1 o. 
t- Assinada carteira profissional nú- PROCESSOS CONTENCIOSOS 
~nlero 5.172- . 

N. ° 13.168 t Fernando Machado 
~Leal. - AssinaUa a carteira profissio 
'nal n.o 5.169-D. 
o N. o 12.782 - Luis Antônio de Oli-

love!1'a Barreto de 'aújo. - Assinada I 
a carteira profissio 1 n.o 5 .163-D. 
. N.o 13.338 - Ital Paulo Castoldl. 
1- Assinada a -carteir profissional nú· 
,mero 5.175-D. 

N.o 13 .~24 - Hélio Br z de Oliveira 
r!Marques. - Assinada a carteira pro­
. fissional n.o 5 .165-D. 

ESTADO DO lUa DE J NEmo 

Processo: P. C. 138-48. 
Reclamante: Antero Alves Nogue!ra. 
Reclamada: Usina Santo Amaro. 
Assunto: Reclam ção de fornecedor. 
Relator: Roas elt C. de Oliveira. 
- Processo: P. C. 146-48. 
Reclamante: Domingos Alves Bar-

reto. 

a N.O 13.323 - Paulo Freir Machad.) 
" -Assinada a carteira prof'ional nú­

mero 5.164-D. 

Reclamad : Usina Santo Amaro . 
Relator: oosevelt C. cl.e Oliveira. 
Assunto Reclamação ãe fornecedor. 
- Pr o: P. C. 148-4g. 
Recl ante: Benedito Pereira Ma-

N.o 12.690 - Ostend AbiIh Car-
cim. - Assinada a carteira pr fissio­
nal n.o 5.161-D. 

N.O 13,!20 - Luis Mariano Pa 
Carvalho. - Assinada a carteira 
fissional n.O 5 .160-D. 

N.o 10.010 - Sérgio Drumond Gon 
çalves. - Assinada a carteira prof' 

• 8io11al n.O 5.171-D. 

N,o 12.969 - Idel Wolk. -
nada a carteira profissional 
In o 5.196-D. 

INSTITUTO ' NACIONAL o SAL 
... 
~ RETIFICAÇãO 

.Na publicação feita Diário Ofi-

nhães . 
Reclamada: Usina Santo Amaro. 
~ unto: Reclamação de fornecedor. 
Relator: Gil Maranhão. 

ÊRMOS DE CONTRATO 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
E NEGóCIOS INTERIORES 

Departamento de Administração 
RETIFICAÇãO ... 

Na publicação feita no Diário Ofi­
cial, Seção l, de 25 de maio de 1949, 
página 7.846, L" coluna, fazem-se as 
seguintes re\Üicações: 

No têrmo ditivo • 

Onde se lê: 
cial, Seção I, de 28 de aio de 1M9, 
fazem-se as seguintes tüicações: e Página 7.968 - 3, coluna. Para intervcnçã • " etc. 

Leia-se: Para in etc. 

• 

TABEL 5 E 7 

'Angra antos li: São Paulo 

Para o Impo dor: 
Cr 1.20 por s o ou fardo de 30 kg. 
- 2,30 por sa ou fardo de .. 60 kg, 

saco ou fardo de 30 kg. 
saco ou fardo de 60 kg. 

Onde se lê: 
Número de três etc. 

Leia-se: 
Número três mil. .. etc. 

Onde se lê: 

E', por estarem". etc. 
Leia-se: 

E, por est are'ill, . . etc. 

N. SPb, Retificado por ter s!do 
pllbli ado com incorreções . 

N. do SPb, Retificada, por ter saf­
do pUblicado com incorreções. 

MINISTÉRIO DA FAZEN A 

Departamento Federal de Compras 

Têr;no de contrato n,O 2, 

Fornecedor: Emprêsa Brasdeira de Engenharia, S, A. 

Repartição: Casa da Moeda - Ministério da Fazenda, 

Aos h'inta dias do mês de maio do ano de mil novecentos e quarenffi 
e nove, nesta cidade do Rio de Janeiro, perante o Departamento Federal 
ele Compras, representado por seu Du'etor, Dl'. Horácio Bahiellse, com­
pareceu a. Empl'êsa Brasileira de Engenharia, S. A" estabelecida nesta. 
praça, à Rua Santa Luzia n.o 685, 7.° andar, l'epreesntada por seus Diretores, 
Drs. Armando Rodrigues Teixeira e Celso Coelho de Sousa, e, presentes, 
também, as testemunhas abaixo assinadas, declarou aquêle Diretor que, 
àevidamente autorizado e de acôl'do com o disposto no Decreto-lei n.O 2,206, , . 

de 20 de maio de 1940, contrate. com a referida l!:mprêsa. o fornecimento 
do material descrito na cláusula primeira, mediante as seguinte condições: 

. Cláusula primeira - A. Empl'êsa Brasileira de Engenharia, S. A .• 
obl'lga-se a fornecer ao Governo Federal, representado pelo Departamento 

ederal de Compras, o seguinte material: 
Item - Artigo - Unidade - Quantidade 

Requisiçr.o n.o 413,096-102 - Pedido n.O 1 - Empen'!to 

n.o 5,001 

1. Instalação de uma Subestação de fôrça para receber 
25,000 volts e transformá-los para 1. 000 e depois para. 
440 e 220, compreendendo: 
a) Subestação ao tempo de 1.000 KVA 25.000{440 volts; 
o) Subestação interna de 440 volts para 220 volts; J 
c) Quadro geral de fôrça; 
à) Distribuição de fôrça nas oficinas. 

DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL 

1 - Subestação ao tempo 

Deverá ser montada em frente da oficina (oficina. 
construída em Bom.ucesso) uma subestação de 25,000 volts 
de acôrdo com os padrões da Companhia. de C rrls, LU2ó 
e Fôrça do Rio de ,Janeiro Ltda" conforme o desenho 
n.O 38.996, da mesma Companhia. 

A me~ma será construída em uma estrutura de 
postes de concreto armado com uma ferragem de canto­
neiras galvanizadas a fusão que suportará o equipamento 
de medição da Companhia Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro Ltda., uma chave de face tripolar de 25.000 
volts e 400 amperes com chifres, 3 chaves fusíveis de 
25,000 volts com fusíveis de capacidade adequada e as 
necessárias ligações. O barramertto será feito em tubo 
de cobre de 5 8" de diâmetro. Tôdas as conexões serão 
feital\' com conectores de pressão. 

Ao lado d estrutura será montado um transfor­
mador trifásico, em banho de óleo de 1,000 KV A de ca­
pacidade, 50 ciclos, 25.000 volts para 440 volts com deri. 
vações de 5% para. permitir ajw:tar a tensão no valor 
de 440 volts, independentemente das variações da tensão 
da rêde de 25,000 volts. Todo eqUipamento será ligad() 
a uma rêde de terra. Pal'tindo do transformador sairão 
6 cabos de Um condutor de 1.000,000 CM de seção que 
terminarão na casa de medição. Nesta. casa, que deve 
ser construída pela Casa da Moeda, com as dimensões 
minimas de 2 m x 2 m por 2,60 m de altura, a Companhia. , 
de Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda., montará 
os medidores. A distância desta casa da subestação não 
deve ser superior a 5 metros. Será instalada pelos propo- ' 
nentes, nesta casa, a chave geral de baL'<a tensão da. ' 
subestação que será uma chave automática de 1.600 am­
peres, 600 volts com capac1dade de rutura de 40,000 am· 
peres. 

Sairão da chave geral, 6 cabos de um condutor de 
1.000.000 CM de seção sob capa de chumbo colocados 
em dutos de bano que ~o até a subestação interna das 
oficinas que deve ser montada no centro da. parte dos 
fornos da oficina. 

Não foi incluído no presente orçamento a cons· 
truçãc dJ. casa de medição e a. colocação dos tubos de , 
barro, que entretanto serão fornecidos pelos proponentes., I 

2 - Subestação interna. 

A ~ubestação interna consistu'á de um auto trans· 
formador trifásico de 250 KVA, 440 volts para 220/127 
volts estrêla, que fornecerá energia para o equipamento 
existente de 220 volts e para a. iluminação. 

Também será montado o transformador existente na. 
Casa da Moeda de 220 KVA, 6.000 volts para 220 volts, 
que será reenrolado para trabalhar com 440 volts e ser­
virá par» fonlecer energia em 6.000 volts para o forno 
Brown-Bov~ri. Para proteção dos transformadores serão 
montadas 2 chaves automáticas de proteção térmica e 
magnética, fabricação Westinghouse. Outras chaves do 
mesmo tipo servirão de chave geral de luz e chaye geral 
do motor de 210 HP do forno Ajax-Northrup. Tôdas as , 
chaves serão montadas blindadas em caixa de ferro . 
com porta, 

3 - Quadro geral de fôrça 

Será montado na subestação interna, um quadro gCfal 
de fôrça, constituido de 23 chaves blindadas, de 3 polos 
com lJo:~a-fusi"eis e 2 caixas com barramentos de 220 
volts e 4.40 volts. As chaves serão ligadas aos barra­
mentos por meio de tubos. Não haverá condutor elétrico 
expo,oto e todo equipamento será de construção blindada. 
Haverá uma chave para cada forno e para cada motor, 
que consta da lista de equipamento e mais uma chave 
geral para os motores de 220 volts. 

4 - Dislribuiçüo 

Do quadro geral sairá um alimentador para cade. 
motor e forno. Os alimentadores passarão subterrâneos 
pelo piso. Todos os cabos terão capa de chumbo e serão 
colocados em dutos, tubos de Brasilit ou eletrodutos rí· 
gidos, de ferro esmaltado. 

Cada alimentador terminará em uma caixa de ferro 
do motor, ou dos transformadores do forno. 

A instalação dos motores, transformadores, fornos, 
chaves de contrôle e outros equipamentos, será feita, pela 

Preço total 
Cr$ 

, 

VERSo 
> 

• 
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Item - Artigo - Unidade - Quantidade 

Casa da Moeda, SOmente a alimentação será feita pelos 
proponentes. 

Foi excluído do orçamento a abertura e fechamento 
de ra>'gos no piso e nas pllredes e a colocação dos dutos. 
Todos os cabos foram calculados para dar uma queda 
máxima de tensão de 3 "õ, Inst., 1 ..................... .. 

(Setecentos e noventa e três mil cruzeiros) , 

Preço total 
Cr, 

793.000,00 

793.000,00 

Cláu.<ula segwlda - A validade dêste contrat<J depende do seu re­
(istro pe!o TribWlal de Contas, não respondendo o Go"êrno Federal por 
~ualquer indenização no caso de ser denegado o registro. 

Cláusula terceira - A entrega do material deverá ~er feita no local 
destinado à nova Oficina de Fundição da Casa da Moeda, 11a Rua Flávio 
Farnezi esquina de 18 de Fevereiro, em Bonsucesso, no prazo de 120 dizs 
• partir da dala do registro do presente contrato pelo Tribunal de Contas. 

Cláusula quarta - Obriga-se a Emprêsa Brasileira de Engenharia, 
S. A., a notificar, por escrito, à Seção de Trânsito, do IXpartamento Fe­
deral de Compras, do dia, hora e local da entrega, com a antec~dência 
necessária ao exercício do direito, que o Departamento Federal de Compras 
re reserva, de fiscalizar a entrega do material. 

Cláusula quinta - O pagamento será feito na sede do Departam{!nto 
Federal de Compras, mediante declarações de recebimento e aceit::çiio, 
assinadas por autoridade competente em virtude de cargo ou delegação 

• j-
o do Decreto Federal n.o 22.470, de to de sêlo na forma do .rt. 15, n.- VI 

de janeiro de 1947, e as disposições e § 5.° da Constituição Federal. 
o Decreto-lei n.O 9.613, de 20 de E, para firmeza e validade do que 
ôsto de 1946, o seguinte: ficou estipulado, lavrou-se o prelõen-
Cláusula Primeira - O Govêrno da te têrmo no livro próprio da Secrt'ta­
ião, com a colaboração do Govêr- ria de Estado, o qual, depois de lido 
do Estado de Minas Gerais, ius- e achado certo, vai assinado pelas 

larã., no município sul mineiro de partes acordantes já mencionadas, 
achado, uma Escola de Iniciação I pelas testemunhas Sílvio de Cast.r,) 
rí~ola. • Maria Santiago e por mjm Silas COIt~ 

Clausula Segunda - Para execução tinho Rocha, Auxiliar de Escl'itóri1 
d ste acôrdo, contribuirão: o Govêr- refcrência 21, com exercício na l.~ 

da União com a importância de Scçi\o da Di\'isão do Orçamento do 
ots 800.000,00 (oitocentos míl cruzei- Departamento de Administração, que 
ris) e o E~tado de Mll1as Gerais com o lanci. 
C $ 400.000·00 (quatrocentos mil cru- Rio de Jar.eiro, 28 de maio de 1949. 
z i~os l,' as quais serão depositadas na - DCllIiel<'erapião de Carva/llO. 
A e~lcla do. B~nco .d~ Brasil em Belo LiCllrgo I o'" Filho. - Sylvio de Cas­
I 1'lzonte, a dl.sposlçao do funcionário I Iro. - Marta Santiago, - Silas Cou-
e carregado de exeeutar o acôrdo. linllO Roclla. 

Cláusula TClrceira ~ A cota da 
União correrá por conta da Verba :> 
- Scniços e Encargos, Consignaçã:J 
I - Diycrsos, Sllbconsignação 08 -
Aç;ordos, 29 - Superintendência ao 
E sino Ag!'lcola e Vc;erinário, a I 
A ordas c,tabelecidos pelo Decret:> 
n 22.470, de 20 de janeiro de 1947 
n, a in:" ,daçào de E-colas destina~ 

Tl'rlno de renovação de acôrdo ce~e· 
brado entre os Govêrnos da União 
e tio Estado de Minas GErais. para 
a instalação no Município de Mu­
zambinho, de uma Escola Agro­
Técnica, 

l:3 ao ens;no a~Ticola; I)) Escolas de AOe 28 dias do mês de maicf de 1949, 
11 cia(~fio !l-grÍl'oia; al Machado, Mi- presentes na Secretaria de Estado 

• 

será efetuado em moeda corrente nacional, por conta da Verba 2, Sub­
consigna~5.o 04, inciso 13, do orçamento federal do Minls:éri'J da Fazenda, 
para o exercicio de 1949, tendo sido feita na verba a necessária deduçüo 
pela Nota de Empenho n.O 5.001. 

Cláusula sexta - Em caução do fiel cumprimento de tõdas as clàu.'Lllas 
do presente contrato, a Emprêsa Brasileira de Engenharia, S. A., f,jz en­
trega ao Departamento Federal de Compras, da Guia de Recolhimento nu­
mero 14, do depósito de Cr$ 79.300,00 (setenta e nove mil e trezentos cru­
zeiros), feito no Tesouro Nacional em 18 de maio de 1940, representado 
por 72 Obrigações de Guerra, sendo 7 (sete) do valor nominal, de Cr~ 
!i.OOO,OO (cinco mil cruzeiros) cada uma, de 11S. 191.654, 199.566. 390.259 261, 
171.373, 290.867, tôdas dos Decretos-leIS ns. 4.789, de 6-10-42 e 6.516, de 
22-5-944; 25 (vinte e cinco) do valor nominal de Cr$ 1.000,00 lUm mil 
cruzeiros) cada uma, de ns, 247.266, 532.433, 532.439, tôdas do Decreto-lei 
n.o 4.789, de 5-10-942; 1.065.053-055, 1.106.606-608, 1.108.029-031, 1.207.601-
ti03; 1.120.193, 1.:.!4{.861-869, tOdas dos Decretos-leis ns. 4.789, de 5-10-fJ42 
e 6.516, de 22-5-944; 28 (vinte e oito) do valor nominal de Cr$ 500,00 (qui­
l1hentos cruzeiros) cada uma, de ru. 166.195-222, tOdas do IXcrcto-lei' nu­
mero 4.789, de 5-10-942; mais 10 (dez) do valor nominal de Cr$ 500.0') 
Iqu nhentos cruzeiros), de ns. 16~.125-134); 1 (uma) do v lor nominal 
d C ~ ::00,00 (duzento cruzeir ), de .0 1.193 211· 1 (U ) do valor 
nominal tle Cr$ 1(1" 00 cem cruz lro) de n.O ~.913.400, das o D ereto­
lei 1,° 4.789, de b ~0-942, com cupons de setembro de 1949 e seguintes, 
tomado por têrmo, letra" A", na ata n.o 3, de 1949, ficando convencionada 
a reversi.lo cio mesmo à Fazenda Nacional, em caso de infração de qualquer 
das suas cláusulas, ressalvado o motivo de fôrça maior devidamente com­
provado, e a jUizo do Departamento Federal de Compras. 

r. s bl'l'al~ a'·t. 3.", ancxo 16 da elos Negócios da Agricultura o Senhor 
Lei n.O 537, ele 14 de dC7 °mbro de 1948 Doutor Daniel Serapião de Carvalho,a 

!állsula Quarta -- O GO\'êrno d~ Ministro da Agricultura, por parte do'" 
Ulliào obliga-,e. uma vez insta~ada Go\'êrno da União, e o Senhor Dou­
a.1:«l'la, a mr.ntê: ola em perfeito fun- tor Licurgo Leite Filho, como repre­
ClUllalllcnto de acô"do com os têr- sentante do Estado de Minas Gerais, 
mos da lei o;'gânica do Ensino Agrl- conforme os têrmos da procuração 
cola e a c.rganizar os vários cursos que exibiu. acordaram, tmdo em 
previstos na citada lei, tmdo em con- \ista o § 3.° do art. 18, da Constitui-
tq os rfl:ursos di~;)oní\'ejs C;ão Federal, e os arts. 2.° e 4.° .:10 

CláUSUla, Qllilltá - A~ direção da Decreto Federal H.O 22.470, de 20 de 
cola :,era entreguc a um funcloná- janeiro de 1947, e as disposiçÕES d') 

I 
r . cl,ip.lomado em agronomia ou ve- Decretú-Iei n.O 9.613, de 20 de agôsto 
t '1:"Hia, a e.,eolha da Superinten- de 1946, o seguinte: 

, d n(';;\ do Ensino AgrÍGola e Veteli-· 

1

1 1 io. 

Cláil5ula Sexta - O Ministério da 

Clállsula Primeira - O Govêrno' da 
União, com a colaboração do Govêr­
no do Estado de ,Minas Gerais, ins­
talará, no município sul mineiro d~ 
Muzambinho, uma Escola Agro-T, 'c­
nicll. 

Cláusula sétima - Independentemente da pena contratual acima e.:­
tipu!ada, fica convencionada que, se a Emprêsa Brasileira de Engenl1ana. 
S. A., deixar de efetuar a entrega do material no prazo e condiçóes esta­
beleci:.os ,o Departamento Federal de Compras poderá adquirir, de tercei:'oi;, 
material itlêntico oU similar, conendo a diferença de preço pOl' conta do 
íOl'lh'c.::dor e sendo ela cobrável por ação executi\'a. 

Cláusu:~ oitava - E' eleito o fôro do Distlito Federal para as ações 
que clecorrcrem do presente contrato, 

Por haverem assim acordado, foi lavrado o presente têrmo de contrato 
que \.omou o n.o 2, a fôlhas 240-243, do livro n.o 24 do .Registro de .Con­
trato~ do Departamento Federal de Compras, sendo assmado e rubncado 
pelas pdrtes contratantes e testemunhas do ato. 

Pelo Departamento Federal de Compras: Horacio Bahiense. Diretor da 
D.visão Comercial. - Pela Emprêsa Brasileira de Engenharia. S. A.: Ar­
mando Rodrigues Teixeira, Diretor Presidente. - Celso. C;:oelho de Souza, 
Diretor Gerente. Testemunhas: Alfredo da costa. - N/s/o Cunha. 

Aprovado. - Epaminondas Moreira do Vale, Diretor Ger . 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA MINISTÉRIO DA VIAÇÃO 
E OBRAS PúBLICAS . 

Departamento de ~ttrnlnis1 ração 
uepartamento de Administração .. -DIVisa0 de Orçamento 

Têrmo 
de maio 
S. A. e 
ÕC 21 do 

de contrato celebrado a 25 
de 1949 com a ij,ádio Globo 
publicado no Dià 10 Oficial 
citado mês de maio. 

Retificações 

Têrmo çle renovação de acôrdo cele­
brada entre os Govérnos da União 

. o Estado de Minas Gerais, pal:l 
a lllstalaç5.o no Município de Ma­
chado. de uma Esco!a de Iniciação 
Agrícola. 

- p,r:cultma, por intermédio da Su­
~rintendén('ia do Ensino Agrícoia 
e Veterillário instalará a Escola de 

côrdo com as normas federais obn-
g'llltlo-~;C: Clállsula Segunda - Para execução 

a) Ze!ar pelo~ bens qne lhe forem d~ste acôrdo, .~ontribuiÍ'ão: - o. Go­
entregues durante a vigência do pre- verno da UllIao com a lIpp0.rt~ncl.!. 
ente acôrdo' de Cr$ 1. 200.000,00 (um ~ll1hao t! 

'. I duzentos mil cruzeiros) e o Estad.) 
b) promo\'cr as lll.,talações que se· de Minas Gerais com Cr$ 600.000 'lO 

t?:'na,r-ell1 nece~~!üias para maior efi-· (seiscentos mil cruzeiros), as qU~ls 
Icncla do enSlllO . [5l'rão depositadas na Agência do Ban-
Clausula Setlllla Serão recolhidas co do Brasil em Belo Horizonte, à. 

~m partes p~'o'porciol1&iS às respec i- disposição do funcionário encarrega" 
~ as. _ contnbluçoes, aos cofres da do de eecutar o acôrdo. _ 
Ulllao e do Estado. os saldos da con-. . 
ta corrente aprovada nó encerramen- C~ausula ,!,ercelra - A cota da 
o do t'xercício, bem assim as receitas UllIao correra por conta da ~erba _ J 

uma VCil: verificadas. -- St'rv.lços e Encargos .. Co~slgnaçao 
Cláusula Oitava _ Nos planos de I - Dn'ersos, Subcon?lgnaç~o 08 -

trabalho aprovados. não poderão ser A(,o~'dos, 29 - Superlllten~el~c~a do 
íptrO?Uzidas alterações quer do ponto Ensl.no Agrícola, e Veterlllano, a) 
ae vIsta de organizàção, quer do d" A~OI?dog listabelec.dos pe!o Decret~ 
normas de ensino, em aprovação da n ... ~2:470, d~ 20 de janeIro de 1947, 
outra parte intere sada pala ll~stalaça? de Escolas destlllada'l 

Cláusllla Nona _ O PI:esente acOrd a~ e1.1s111o agncola; a~ Escolas Agro­
poderá ser rescindido mediante a ~ Te.cmcas: a). Muzambmho, Estado da 

timento de ambas as partes S Mmls GeraIs. art. 3.". anro 16. da 
por inadipl~mento de qualquer ~~ Lei n." 537, de 14 de dezembro 
suas C;;tUsulas, sem moLivo justificadO. de 1~4!L .• 

parc.grafo único _ No caso de res- C~(!l~llla. Quarta - O Go~enlO da 
cisüo ou terminacão do acôrdo, os; Ulllao obnga-se, ~ma vez msta~a~a 
materiais adq111ridOs serão elltrcgues a Escola. amante-Ia. em perfeito 
ao Govérno da União e do Estado. f~I?ClOllament,o, d.e. ac~rdo com . ')S 
ljrOp~rriona~mt-nte às respectivas cano te!?lOs da I,Cl o:gall,l~a. do E:l~~no 
tnbulçõe.'. Abllcola e ~ Olgan,tdl os ,allos 

Cláusula Décima _ No caso de re- cursos pr \'lstOS na clta~::t l~l. ,tendo 
\'er~fto da Escola ao Estado, deverá em CO!lta os re.c~rsos dlSP0ll1Vt:l~~. 
. rr feito rigoroso inventário a fim Clausula Qwn a - A dlreç~o da. 
1e que S" atribua a a<da 'p.t Esrola ser:í. cntregue a "1.1111 funclOná-
bens que lhe couber('mc<propo;~io;la~: no. d.,p.lomado em agronomia ou t ve-
mente às contribuições terlll:tna. a ."~colha d?- SUOerlll,E'n-

, dêncUl. do Ensll10 Agncola ê Veten-
Cláll"'tla DéCima Primeira - O pre- nário. 

Aos 28 dias do mês de maio de sente adírdo "igor< ~'á até 31 de de- Cláusula Se ta - O Ministério da 
Onde .",e lê: Com direitn de exclu- 1949 t ~ ,.. , presen es na ",ecretar;a de Es- zembro ,de 1949 e só tcrá vigor se Agricultura, p Intermédio da Supc-
Na introdução: 

tado dQs NegÓCios da Agricu:tllra o registrado pelo Tribu.lal de Contas rilltendência do Ensino Agrícola e Ve­
Leia-se: Sem direito de exc1usivi- Senhor Doutor Daniel Sernpliío je I e será prorrogá\'el nos anos vindou·: terimírio in~tal 'á a Esco~a de acô,-

dane. Carvalho, 'nistro da A!'(ricultura,! ros por en! endimcnto entre as par- I do com as n 'mas feder~1Ís, obri­
por parte do qovêrno da União, e o tcs aC9rdantes, não se responsabili- gando-~e: 

siviv.f de ..• 

Na cláusula oitava, letra b: Senhor Dl'. Licur~o Leite Filho, co- zando os Gorêrnos da União e do Es- a) Zelar pelos ens que lhe forem 
Onde ~e lê: Dentro dos prazos esta- mo representante Estado de Mi- tado por indenização alguma C-:lSO entregu(>s durante a vigência do pre­

belecidQ,il a conta e contribuições ... nas Gerais, conform os têrmos da ~eja denegado o registro por aquêle sente acôrdo; 
procuração que exibiu, acordaram. Instituto. b) promover as talações que se 

Lefa-"e: Dentro do.. prazos estabc· tendo em vi,ta o § 3.° do art. 18 da Cláusula Décima segunda - O pre- tornarem necessária para maior di-
lecidos a ~ota e cantribuições, Constituição Federal, e os arts, 2,0 e sente têrmo e: tá isento do pagamen- ciência do ensino. 

Lote: 26 Caixa : 201 
• PL N° 868/1949 
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